
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE N.  009/85. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais # RESOLVEI 

ARTIGO 19) . O poder Executivo do Município 

poder delegar n mpresas privedns, constituídas eob a forme 

jurídica de sociedade por cota.; de_reoponsabilidade limita , 

gaLs  ou do seciedata_m_eiçip_u_11  exploração de linhas municut 
pais de transporte coletivo. 

:,RTIGS 20) . Rannalvado e disposto no erijo, 
go 6w, a exploração por emproem privada de linha municipal 
do transporte coletivo ser realizada eob o racilme de Conon 
eigo. 

§ i 	A explul.ação de serviço municl 
pai de tzsneporte enlotivo r.•--r-se- pelas dinponiçges dRA 
ta Lei, da ragulamenta expodide 2 ,40 'odor Executivo e 	de 
contl'ate de eances4o. 

a 2 2  Nenhum contrate de concsssen RR `) 
dorxg,aóranger mais da uma linha municipal de trnneporte cola 
tivo. 

§ 30  . Nenhuma denegar:ia poderá ser 

justada par prazo superior e 15 (quinze) anos, permitida sua 

prorrogagZe por igual perfodg e nas condigas estabelocidee 
no respectivo contrato. 

Anum 3*) . rica o Prefeito autorizado e 
Oolabrsr contratos do concess;c1 pare exploração das linhos 
municipais de tranuporte coletIves, observadas as 	dispas 

eee desta lei: 

ARTIGO 	. A conce,sa para e exploração 
da linha municipal de tromoporte coletivo depender‘ 
eorriência panca., 

-g- 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 1 N.° 009/85; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais . 

continuação•.. 

§ lg . Para 'ada linha municipal. , de 
transporte coletivo sorá realiza,:e conoorrSncia 

§ 2D . Compete ao Prefeito 	regelemen 

tar as concorrencies páblicas para os fins previstos' neste' 

artigo e oprovar os termos dos editais de convocação,. 

'TIGO Sn) 	Os contratos do concossão dev 

ran cantor telas n.• ,7:1ãosu1.as e condiçães inerentes a espí 

cie, e regulara° de forma preciso: 

1 . O objeto da concessão e o Ra 

do. da prestação do serviço polo eoncessionÉrio; 

II . O tipo 9 o illmsro mlnimo da 

eeto.anibus mie o concessínrgrio se Obrig.1r5 3 manter na li 

nha objeto do conceseão; 

III *o Os oritáríos de renovação da 

rrota e sua periodicidade; 

IV - Os tormos inicial n final da. 

concesseo, e as condIçoes de; sua prorroga;ao, nuando for n 

casol 

V . A faculdade do puder canga 

dente de proceder a ampla fiscalização da paço do eqr 

viço na linha objeto do coneossSo e dos livros e registros 

do conceesiongrio; 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N.°  0139/85:: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 
continuaçrso... 

VII . A tarifa cobrével aos usuáriow 
pele concessionário e o critério da seu reajuatsmento, ot 

sorvadas as disposiçãue legais eplicáveis; 

VIII . A rescisão do contrato de cofl 

cessão nos casos de: 

infringância, pelo concessioní 

rio*  de disposição deste Lois  da regulamento do Poder (xsicj. 

tivo ou do contrato de concossãot 

falência do concesaionário ou 

paralização de suas atividades por período euperior e 	30 

(trinta) dias, resealvadas as hipótnees de forma maior ou 

caso fortuito. 

IX w. o direito da poder concedente 

de alterer unilaterelmente as cléusulau regulamentares e de 

serviços para melhor atonder e coletividade municipal ou o 

interesse palio°, mantido, em qualquer cedo, o equilíbrio 

economico e financniro do contrato 

X . os tens reversíveis ao coma 

dente ao término do preze d% vigãncia da concessão e o carí 

ter gratuito da reversão* 

Parágrafo ónix° . Extrato dos contratos de 

concessão será publicado no Ug7to de Imprensa oficial do Mg 

mIciplo • exemplar doa mesmos ser; encaminhado pele Prefd, 
gb 

tura a Camara Municipal.' 

ARTIGO 6g) . Em carãter precário e 

tender situação* transitérias e de e 4,1410i nele*  o P 

grib 

ra jà, 

mito 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 
	

N.0  009/85:. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
ainibuiçEcm legais 
continuaçao.,. 

podara outorgar permissao a empresa privada para-a explora' 
çao de linha,municipal de transporte-coletivo. 

§ 1 . A permissgo independerá 
	

de 
concorrencia, publicace sera-objeto-  de "Termo de PeZMISS80 II 

firmado pelo permitente-e pelo permissionário.' 

§ 22  WNenhuma permissgo poderá- ser 

outorgada por prazo superior a 12 (doze) mesesogo renowSvel. 

§ 32 	Os atos administrativos 	de 

permiss7lo.serSo publicados no grggo da imprensa oficial 	do 
Municlpio. 

ARTIGO 7Q) . 08 concessionários e permis 

sionários de linhas municipais de transporte coletivo sgo o 

brigados e fornecer conduçgo gratuita a menores de 5 (cinco) 

anoso a estudantes de 12  grau, observadas as seguintes re-

gras: 

- a obrigaçgo de fornecimen 

to de conduçgo gratuita prevista neste artigo no se aplica- 
, 

as linhas municipais de transporte coletivo sujeitas a-, teri 

fa especial a á restrita,ao transito dentro dos limites do 

Municfpio; 

II . a- gratuidade prevista nea 

te artigo somente g obrigetgrie nos dias áteis, no horário 

das 6100 ;as 18:00 horas; 

III - s6 se beneficiargo de gra- 

tuidade prevista neste artigo os est 4: es de 12  gr 	quan 

do devidamente uniformizados 	40)  dir4 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E N.°  909/85, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 

continuação... 

§ 12  . O ~cumprimento de obrign4o 

regulada neste artigo importar na resolução do contrato de. 

concessão ou na revonação do ato da permissão. 

§ 22  . A obrignão do concessionário e 

)dis pormissionírio prevista ncste artigo constituirá disposl,  

, ção-espectal do contrato d
e concessa_e do termo de permi& 

580. 

nRTIGO #2) ~ Observado o disposto nesta Lei 

e independentemente da concorrâncis páblica, as atuais poL 

missies e autorizaçSes de linhas municipais de transporte 

coletivo ~Ao convertidas em concessies para explorawlo do 

serviço. 

§ la On contratos de concesao deva 

rio ser celebrados no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

de publicação desta Lei': 

§ 22  . 09 contratos de que trata esta 

artigo conteAn os requisitos previstos neste Lei e extrato 

dos mesmos dever5o , ser publicados nos termos do Parágrafo 

dnico do artigo 52. 

§ 39 . Em igualdade de condiçies com 

terceiros os permiesionãrios e autoriratérios das atuais 

linhas municipais de transporte coletivo terio preferencia 

a COAC89140 pare ~G explore4c. 

§ 45  . A preferincia de que trata e pa 

r;grafo anterior t; restrita a linha 	eto da p.r,seeo ou 

autorizaçaão. 



SrILA 	SES 	'6 do março de1 9 8 5 

ER DO CT VIO RA GABAM A 

ESTADO DO RIO DE JAEVEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 
centinuaç'ge 

ARTIGO 9g) - O Prefeito pederg expedir a ,ga 
gulïmentaço iaco sgria o execuç5c. de presente Lei, 

ARTIGO 10)A pro r nteJt entr gnrn 	í 

ger na data 'd sta publíeaçge,. 

ARTIGO lig ). Revegen.se e, díspen çoes em 

cont; 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

REJEITADO 
P/  10 	aD2-  VOM 

Em 2:i 	2/ 	 

PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA Ar o  001/85 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

RESOLV E: 

O Artigo 7° do Projeto de Lei n° 009/85, pas-

sa a ter a seguinte redaçgo: 

"ARTIGO 7°) - Nas novas concerráncias 
relativas è exploraçao de meios de transportes devergo con 
ter cláusula ou norma expressa de fornecimento de conduçgo 
gratuita, em tais meios de transportes, aos menores atá 15 
anos, em idade escolar, que estejam cursando estabelecimen-
to de 1° grau, quando devidamente uniformisados." 

SALA DAS COMISSffES„ 23//8/1,985 

VEREADOR ARISTAACIOLI DE OLIVEIRA 
Presidente da .misso de Obras e Ser 

viços Pn14  


